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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 008-DG/IFAM/CPRF, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através 
da Portaria nº 1.135 – GR/IFAM/2019, de 28/05/2019 no uso de suas atribuições legais e estatuárias: 

 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n°21, do Ministério do Estado da Economia, 

de 16 de março de 2020, que trata das medidas de proteção para enfretamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 
 

 
R E S O L V E: 
  
I - ESTABELECER medidas e procedimentos temporários acerca da entrada e 

tramitação de documentos no Setor de Protocolo do IFAM/Campus Presidente Figueiredo, durante o 
processo de suspensão das atividades presenciais devido ao COVID-19; 

 
II - Para Requerimento via Protocolo, o Público Interno e Externo do Campus 

Presidente Figueiredo deverão realizar solicitação através do e-mail: protocolo.cprf@ifam.edu.br; 
 
§1° - Entende-se como Público Interno os alunos do IFAM/Campus Presidente 

Figueiredo e como Público Externo as empresas/fornecedores prestadoras de serviços no IFAM e a 
Comunidade Externa de modo geral; 

 
§2° - Os servidores do IFAM/ Campus Presidente Figueiredo, para solicitação via 

protocolo, deverão utilizar o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH, conforme 
MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 16/2019 - CGGD/REIT, de 14 de agosto de 2019. Excepcionalmente, 
durante a pandemia, os servidores também poderão realizar as solicitações pelo e-mail institucional 
conforme trata o caput; 

 
III - Para Requerimento via Protocolo através de e-mail, o solicitante deverá identificar 

de forma objetiva no corpo do e-mail: 
 
1) Se o solicitante for aluno: 
 
a) Título do E-mail (Resumo da Solicitação: Nome do solicitante) 
b) Corpo do E-mail: 
Assunto do requerimento; 
Nome do solicitante; 
CPF; 
RG; 
Matrícula; 
Curso; 
Unidade de Destino; 
E-mail para acompanhamento; 
Telefone para contato; 
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2) Se o solicitante for servidor: 
 
a) Título do E-mail (Resumo da Solicitação: Nome do solicitante) 
b) Corpo do E-mail: 
Assunto do requerimento; 
Nome do solicitante; 
CPF; 
RG; 
Matrícula Siape; 
Setor de Lotação; 
e-mail para acompanhamento; 
Unidade de Destino; 
Telefone para contato; 
 
3) Para os demais públicos: 
 
a) Título do E-mail (Resumo da Solicitação: Nome do solicitante) 
b) Corpo do E-mail: 
Assunto do requerimento; 
Nome do solicitante; 
CPF ou CNPJ; 
RG (se pessoa física); 
E-mail para acompanhamento; 
Unidade de Destino; 
Telefone para contato; 
 
Parágrafo único - Caso seja anexado qualquer documento no e-mail, o anexo deverá 
ser em arquivo único e no formato PDF; 
 
IV - As empresas fornecedoras e prestadoras de serviços do IFAM/Campus Presidente 
Figueiredo deverão utilizar exclusivamente o e-mail institucional para o envio de 
solicitações, faturas e notas fiscais. 
 
V - Recomenda-se aos estudantes, servidores e comunidade externa o acompanhamento 
dos canais oficiais e e-mails institucionais de comunicação do IFAM/Campus Presidente 
Figueiredo, em particular o site http://www2.ifam.edu.br/campus/cprf, segue abaixo os 
e-mails das chefias de departamento e coordenações vinculados ao ensino: 
 

§ Chefia do Departamento de Administração e Planejamento (DAP): 
dap.cprf@ifam.edu.br 

§ Chefia do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE): 
depe.cprf@ifam.edu.br  

§ Controle de Registro Acadêmico (CRA): cra.cprf@ifam.edu.br; 
§ Setor Pedagógico (SPed): sped.cprf@ifam.edu.br; 
§ Coordenação de Curso Técnico em Administração (CCTAdm): 

cctadm.cprf@ifam.edu.br; 
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§ Coordenação de Curso Técnico em Agropecuária (CCTAgro): 
cctagro.cprf@ifam.edu.br; 

§ Coordenação de Curso Técnico de Desenvolvimento de Sistemas (CCTDSis): 
cctdsis.cprf@ifam.edu.br; 

§ Coordenação de Curso Técnico em Eletrotécnica (CCTElt: 
cctelt.cprf@ifam.edu.br; 

§ Coordenação de Curso Técnico em Mecânica (CCTMec): 
cctmec.cprf@ifam.edu.br; 

§ Coordenação de Registro de Estágio e Egressos (CREE): cree.cprf@ifam.edu.br; 
§ Coordenação de Graduação em Aquicultura (CGAQUI): 

cgaqui.cprf@ifam.edu.br; 
§ Coordenação Geral de Ensino (CGE): cge.cprf@ifam.edu.br; 
§ Setor da Biblioteca: biblioteca.cprf@ifam.edu.br; 
§ Setor do Protocolo: protocolo.cprf@ifam.edu.br; 

 
 
  
 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo 

Portaria nº 1.135/GR-IFAM/28.05.2019 
 

Assinado de forma digital por 
Jackson Pantoja Lima 
Dados: 2020.07.27 10:04:27 
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